



INDICAÇÃO 1165, de 2004



INDICAMOS, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine às Secretarias de Estado mencionadas pela Resolução Conjunta SE/SCTDET 2, de 19 de novembro de 2003, a revisão de tal Resolução a fim de que o Curso Profissionalizante de Manutenção de Aeronaves, oferecido pela E.E. Marechal do Ar Eduardo Gomes, localizada no Município de Guarujá, permaneça sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação, por representar uma medida justa e necessária.



Este é o nosso parecer.
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